
Emenda Modificativa ao Projeto de DESPACHO
Lei nº 134/2019 Jatirateilrado

22 HE
Rib, Preto,

EMENTA:

MODIFICA A REDAÇÃO PARAGRAFO 1º DO

ARTIGO 10 DO PROJETO DE LEI 134/2019

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideraçãoda Casa o seguinte

ARTIGO 1º — Fica por esta, modificado o parágrafo 1º do artigo 10 previsto no Projeto de
Lei nº 134/2019 que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos como

organizações sociais de educação,para atuarem na educação infantil, primeira etapa da

educaçãobásica, nas escolas especificadas conforme relaçãoe dá outras providências, o

qual deverá ter a seguinte redação:

Câmara Municipal de Ribeirão Preto, 22 de julho de 2019 Página 1 de 3



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
[Espeto [ooo [lit
Artigo 10º - OMISSIS.

81º: É obrigatória a apresentação, ao término de cada mês, da prestação de contas
referente ao repassede recursos; quadrimestralmente, de relatório pertinente à execução
do Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas propostas, com os
resultados alcançados, e, anualmente, da prestação decontas correspondente ao

exercício financeiro, sendo o Poder Público obrigadoa divulgaresses documentosno
Portal de Transparência do município, em período não superior a 30 dias apósa data de

recebimento dos mesmos.

LUCIANO MEGA

Presidente e Relator

/ o

FABIANO GUIMARAES ALESS, ACA

Vice-Presidente <

Ge | uurs IA a)IGOROLIVEIRA NELSON'DAS PLACAS

Membro Membro
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Justificativa:

Aumentara transparênciaea efetividade na prestação de contas.

LUCIANO MEGA
Presidente e Relator

FABIANO GUIMARAES
Vice-Presidente

fem | jumo Mom tds.IGOR OLIVEIRA ELSONDAS PLACAS
“Membro Membro
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